
 

 
SEÇÃO II 

DA DOCUMENTAÇÃO 
 
Art. 28.​ Na etapa 3 da matrícula on-line, o candidato aprovado deverá enviar os documentos 

digitalizados no formato PDF até a data de início do semestre letivo, sob pena de, não o fazendo, 

perder o direito à vaga.  
 

I.​ Histórico Escolar do Ensino Médio ou uma declaração de matrícula (exclusivamente para 

candidatos matriculados na última série do Ensino Médio e que a conclusão não ocorra 

após a data de início do semestre letivo). 

a)​ O envio ou apresentação da declaração de matrícula não desobriga o candidato a 

enviar a digitalização ou apresentação do Histórico Escolar (quando concluído o ensino 

médio) pelo protocolo disponível no FAE Connect > menu Serviços > em Solicitar um 

Protocolo > opção Solicitações Acadêmicas > em Entrega Documentação Acadêmica. 

b)​ O candidato que cursou o Ensino Médio no exterior deverá convalidar seu Histórico 

Escolar pela Apostila da Convenção de Haia em órgão ou repartição designado pelo 

Estado em que foi emitido e acompanhado de tradução juramentada oficial. Além de 

ser validado pela Apostila da Convenção de Haia, também deverá ser validado na 

Secretaria de Educação conforme legislação vigente. 

II.​ Certidão de Nascimento ou Casamento; 

III.​ Carteira de Identidade ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH);  

IV.​ Registro Nacional Migratório (RNM). O candidato estrangeiro deverá apresentar o Registro 

Nacional Migratório – RNM caso não possua o Registro Geral – RG. 

V.​ Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

VI.​ Comprovante de endereço do candidato ou assistente; 

VII.​ Para menores de 18 anos: documento oficial de identificação com foto do assistente. 

VIII.​ O contrato de Prestação de Serviços Educacionais deverá ser enviado pelo aluno de forma 

digitalizada através do processo de matrícula. O contrato a ser enviado deve ser 

previamente impresso, assinado e digitalizado no formato PDF. A assinatura do Contrato de 

Prestação de Serviços Educacionais deverá ser realizada pelo candidato e, quando menor 

assistido, também, por seu assistente. 

 
§1º​ O prazo mencionado no caput do artigo, não se estende ao disposto no art. 27 deste Edital. 

 
§2º​ Caso ocorra a hipótese prevista no art. 27, a Comissão Permanente do Processo Seletivo 

estipulará nova data para a entrega da documentação exigida no caput. 
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